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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DOS ATOS OFICIAISE 

PROPAGANDAINSTITUCIONAL 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADEDOSATOSOFICIAIS,queentresicelebram, de 
um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, e do 
outro lado a Empresa WR PUBLICIDADE LTDA. - ME, em 
conformidade com o capítulo III da Lei 8.666/93 e alterações 
e com as cláusulas e condiçõesseguintes: 

 
PODER LEGISLATIVO/CÂMARA  MUNICIPAL DE ALTAMIRA, pessoajurídica de 
direitopúblicointerno, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.574.083/0001-83,  sediada à RuaPrimeiro de 
Janeiro, nº 1274 – Catedral – Altamira/PA, doravantesimplesmentedenominadoCONTRATANTE, 
nesteatorepresentadoporseuPresidente/Vereador FRANCISCO ARMADO ALVIO ARAGÃO, 
brasileiro, solteiro, médicoportador do RG nº. 72316-SSP/PA  e do CPF nº. 158.655.412-34, 
residente à Rua Madre Tereza de Calcutá, nº 3091, Cep 68.372-010, BairroJardim do Sol, 
Altamira –Pará,e a Empresa WR PUBLICIDADE LTDA. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.888.650/0001-03, estabelecida na Rua Governador José Malcher, s/n, Centro, Salinópolis 
(PA), representada neste ato pelo Senhor Irlendes do Carmo Vanzeler Rodrigues, portador da 
Carteira de Identidade nº 2081922 SSP/PA e do CPF nº 118.512.362-87, residente e domiciliado 
na Tv. Rui Barbosa, nº 656, apto 903, Reduto, Belém (PA), doravante denominada 
simplesmenteCONTRATADA,celebramentresiopresenteTERMODECONTRATO,mediante 
cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, de 
acordo com o Processo de Licitação nº 4004/2015 – homologado em09/02/2015. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO 
A contratação de empresa especializada para dar publicidade aos atos oficiais exarados pela 
CâmaraMunicipaldeAltamiraemmeiosdecomunicação(tverádio)enaimprensaescrita(jornal e 
revista), com circulação semanal, mensal e bimensal, conforme o caso, no município de 
Altamira. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAVIGÊNCIA 
Ocontratoterávigênciade12(doze)mesesapartirdasuaassinatura,podendoserprorrogado pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o art. 57, II da Lei nº8.666/93 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA REVISÃO E DOREAJUSTE 
O valor ajustado entre as partes contratantes é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) mensais, e 
contratual no Valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) conforme proposta 
apresentada e que integra o Processo de Licitação nº4004/2015. 
Os preços somente serão revisados quando houver alterações dos valores, devidamente 
comprovadas, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 ealterações. 
O reajuste obedecerá a periodicidade determinada pela legislação vigente, sendo concedido 
mediante requerimento formalizado pelaCONTRATADA. 
Ovalorinicialmentecontratadopoderáserrepactuadotendocomoparâmetrosbásicosospreços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do INPC-IBGE, desde 
que decorrido pelo menos um ano da assinatura docontrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOPAGAMENTO 
O pagamento será mensal e efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços efetivamente 
realizados, atestados por servidor credenciado, de acordo com o discriminado na proposta 
apresentada pela CONTRATADA e correrá à conta da dotação orçamentária específica para 
fazerfrenteataldespesa.ANotaFiscalououtrodocumentofiscalcorrelatodeveráteramesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação do proponente, 
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contendo ainda o número do empenho e do processo licitatório. Aapresentação do documento 
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fiscalquecontrarieessasexigênciasinviabilizaráopagamento,isentandoaCONTRATANTEdo 
ressarcimento de qualquer prejuízo para aCONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
As despesas provenientes da execução deste instrumento correrão por conta das seguintes 
DotaçõesOrçamentárias: 
01 031 0001 2.001 – Manutenção do Legislativo Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- PessoaJurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DASPARTES 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ouregulamento. 

 
SUBCLÁSULA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES DOCONTRATANTE 
a) Efetuar os pagamentos conforme o ajustado nesteinstrumento; 
b) Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico- 
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da CONTRATADA, 
devidamente instruído com a comprovação do aumento doscustos; 
c) Proceder à publicação do resumo deste contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;e 
d) Proceder ao encaminhamento dos atos oficiais da Câmara Municipal de Altamira a serem 
publicados e veiculados no Município eRegião. 

 
SUBCLÁSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADES DACONTRATADA 
a) ExecutaroobjetoedisposiçõescontidasnesteContrato,prestandoosserviçosdepublicação de 
acordo com os padrões exigidos no Processo de Licitação nº4004/2015. 
b) Responsabilizar-sepelopagamentodopessoalporventuraempregado,encargostrabalhistas, 
previdenciários, fiscais, responsabilidade por indenizações devidas a terceiros, seguro de 
pessoas e bens e outrospertinentes; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação 
nº4004/2015. 
d) Responsabilizar-seporeventuaisdanoscausadosàAdministraçãoouaterceiros,decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução docontrato; 
e) Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pela Contratante, 
responsabilizando-se pelos serviços;e 
f) Facilitar todas as atividades de fiscalização daContratante; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DASSANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintessanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, de valor correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total docontrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até doisanos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou apenalidade. 
As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntamente 
comadaletra“b”,facultadaadefesapréviadaCONTRATADAnorespectivoprocesso,noprazo de 
cinco diasúteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos 
gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃOCONTRATUAL 
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Fica reservado à CONTRATANTE, o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 
Contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme o disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista à 
CONTRATADA, direito algum de reclamação ouindenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 
Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos 
gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos. 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais dodireito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOFORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira (PA), para dirimir dúvidas decorrentes do presente 
Contrato,comaexclusãodequalqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja.E,porestaremjustos e 
acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhasabaixo. 

 
 

Altamira (PA), 09 de fevereiro de2015. 
 
 
 

 
 

Contratante 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DEALTAMIRA 
Francisco Armando AlvinoAragão 

Vereador/Presidente 
 
 
 
 
 

 
 

Contratada 

 
 

WR PUBLICIDAE LTDA. –ME 
Irlendes do Carmo WanzelerRodrigues 

Procurador 
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